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Ofício nº 1559/2025/IPHAN-PI-IPHAN

Ao Senhor, 

JOSÉ AMILTON BARBOSA LEAL

Presidente da Câmara Municipal de Oeiras-PI

Praça da Bandeira, 231 - Centro - Oeiras - PI / CEP: 64.500-000

 

Assunto: Resposta ao OFÍCIO Nº 205/2025 – CMO/PI.

Referência: Caso responda este, indicar expressamente o Processo nº
01402.000477/2025-91.
 

Prezado Senhor, 
Em resposta ao expediente no OFÍCIO Nº 205/2025 –

CMO/PI(SEI 6862094),  relativo ao esclarecimentos complementares sobre a
intervenção realizada no imóvel localizado na Praça Visconde da Parnaíba, nº 444,
área de entorno do Conjunto Histórico e Paisagístico de Oeiras/PI, encaminhamos a
referida Nota Técnica 61 (SEI 6868653) e os seguintes anexos:

DOU - Edital de Notificação de Tombamento 01 (Sei n° 6837745);
- DOU - Edital de Notificação de Tombamento 02 (Sei n° 6837754);
- DOU - Homologou do Tombamento (Sei n° 6839277);
- Mapa das poligonais de Tombamento (Sei n° 6837627);
- Decreto-Lei nº 25/1937 (Sei nº 6841275);
- Portaria do IPHAN nº 420/2010 (Sei n° 6841295);
- Portaria do IPHAN nº187/10 (Sei n° 6841309).
Reiteramos nossa disposição para quaisquer esclarecimentos que

porventura sejam necessários.
Atenciosamente,

TERESINHA DE JESUS FERREIRA DA SILVA 
Superintendente do IPHAN-PI



Documento assinado eletronicamente por Teresinha De Jesus Ferreira,
Superintendente substituta do IPHAN-PI, em 21/11/2025, às 12:43, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543,
de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.iphan.gov.br/autenticidade, informando o código verificador 6903133 e o
código CRC 33D1DC59.
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